
 

 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

4º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 3 

 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Órgão: COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS 3 

Objeto:Adequação do Elevador do Quartel General – Anexo 1 – do Comando da 3ª Região Militar, em 

Porto Alegre – RS. 

Nº do Projeto: 26PB012 

 

1. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Após formalizada a demanda da contratação em questão, a equipe de planejamento da 

contratação será composta pelos seguintes agentes da administração: 

Etapa Nome Função Atribuição 

Vistoria 1º Ten Renan Engenheiro Mecânico – Adjunto 

da Seção Técnica 

Elaboração de Vistoria e 

Orçamento Preliminar 

Projeto 3º Sgt Rachel Técnica em Edificações – 

Auxiliar da  

Subseção de Projetos 

Elaboração do Orçamento 

Projeto Cap Zanchetta  Adjunto da Subseção de 

Projetos 

Elaboração de 

documentação para 

licitação 

Projeto Cap Isabelle Queiroz Chefe da Subseção de projetos Coordenação e revisão 

geral 

Aprovação do 

Projeto Básico 

TC Lefone Comissão de Aprovação de 

Projetos 

Aprovação do Projeto 

Básico 

Edital e Contrato Cap Fernandes Chefe da Seção de Licitações Elaboração do edital e do 

contrato 
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Licitação 

Cap Bortolozo (Agente 

da contratação)  

3º Sgt Gabrielle 

(Pregoeira)  

3° Sgt Serafini 

(Pregoeira)  

Comissão de contratação Condução da licitação 

Contrato TC Lefone Ordenador de despesas Assinatura do Contrato 

Fiscalização A definir Engenheiro Mecânico – Adjunto 

da Subseção de Obras 

Fiscal do contrato 

Fiscalização Cap Nascimento Chefe da Subseção Obras  Gestor do contrato 

 

 

 

A nomeação está formalizada em Boletim Interno n° 58, de 26 de março de 2025, desta 

Comissão. Eventuais substituições, devidamente motivadas e autorizadas, deverão ser também 

formalizadas mediante publicação em Boletim Interno desta Comissão. 

 

 

 

Porto Alegre, RS, 09/03/2026 

 

 

 

Aprovado por: 

 

 

 

RENATO CANCHERINI LEFONE– Tenente Coronel 

Chefe da Comissão Regional de Obras 3 

Ordenador de Despesas 
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